
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO POR VALOR COM BASE NO ART. 75 DA LEI Nº 14.133/2021 

 

AIRTON DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Travesseiro/RS 

nos usos de suas atribuições legais, resolve: 

Autorizar a abertura do presente processo de dispensa de licitação assim identificado: 

01 – Dados do Processo de Dispensa: 

Dispensa nº 013/2024 

Objeto: Contratação de serviços de Assessoria de Imprensa pelo período de 12 (doze meses), 

com objetivo de divulgação de forma difundida o trabalho realizado pela Câmara de 

Vereadores de Travesseiro, com a ampla divulgação dos projetos tramitados na Casa, e as 

demais atividades Legislativas desenvolvidas pela Câmara na imprensa e em veículos de 

comunicação de massa, bem como para elaboração e publicações e textos e filmagens das 

Sessões para posterior divulgação em site e redes sociais oficiais, visando atender as 

necessidades da entidade. 

02 – Indicação de recursos/ dotação orçamentária: 

Conforme parecer contábil anexo a este processo. 

 

Travesseiro, 04 de março de 2024. 

 

 

AIRTON DA COSTA 

Presidente do Legislativo Municipal. 

 

 

 

 

 

 



DISPENSA POR VALOR Nº 013/2024 

Com base no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE TRAVESSEIRO, Estado do Rio Grande 

do Sul, torna público, para o conhecimento dos interessados, torna público que, realizará 

dispensa de licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos 

Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Dispensa a contratação de serviços de Assessoria de Imprensa pelo 

período de 12 (doze meses), com objetivo de divulgação de forma difundida o trabalho 

realizado pela Câmara de Vereadores de Travesseiro, com a ampla divulgação dos projetos 

tramitados na Casa, e as demais atividades Legislativas desenvolvidas pela Câmara na 

imprensa e em veículos de comunicação de massa, bem como para elaboração e publicações 

e textos e filmagens das Sessões para posterior divulgação em site e redes sociais oficiais, 

visando atender as necessidades da entidade. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 

documentos: 

 1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

1.2.3 – ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Travesseiro do 

exercício de 2024: 

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.031.0001.2001. Manutenção dos Serviços da Câmara 

3.3.3.9.0.39.00.000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (6) 

3.3.3.9.0.39.92.000000 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL (11018) 

 



3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor estimado para a prestação de serviços de assessoria de imprensa é de 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 

3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 

poderão ser encaminhados ao e-mail: camaradevereadores@travesseiro.rs.gov.br  

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA Nº 013/2024, ou protocolados junto a 

Câmara de Vereadores de Travesseiro, sito Rua Daniel Ahne, 418, Sala 03, Bairro Centro 

Travesseiro/RS. Contato: Fone: (51) 3759-1233. 

 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos 

de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 

última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades 

civis com ou sem fins lucrativos. 

4.2.2.1 Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND 

Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 

das entidades (RG); 

 

4.3 Proposta de Preço/Cotação: 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada, preferencialmente, ser apresentada 

em folhas timbradas da empresa, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da 

empresa; ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá 

conter: 

 

mailto:camaradevereadores@travesseiro.rs.gov.br


a) razão social da empresa; 

b) descrição completa dos serviços ofertados, bem como sua validade; 

c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

 incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 

incidam sobre a operação. 

 

4.3.2 as propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração 

 

5.  DO PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente mediante apresentação de planilhas 

contendo os procedimentos realizados no mês anterior e deverá ser apresentado até o quinto 

dia útil do mês subsequente ao vencido, junto à Secretaria da Câmara de Vereadores. Após 

análise e aprovação a CONTRATADA deverá emitir a respectiva Nota Fiscal/Fatura ou 

documento correspondente, conforme solicitação da Câmara de Vereadores, até o último dia 

útil do mês, solicitação esta que deverá ser testada e aprovada no verso pelo Presidente da 

Câmara de Vereadores, ou servidor legalmente designado. Sendo o pagamento realizado em 

até 15 (quinze) dias após a entrega da Nota Fiscal ou recibo de pagamento. 

  

5.2 - Não será efetuado qualquer pagamento ao licitante enquanto houver pendência 

na apresentação de alguma das exigências previstas no item 11.5 ou quanto à liquidação de 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual sendo que 

quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão na aceitação e aprovação dos serviços, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

5.3 -  Será efetuado o pagamento mediante a apresentação de: 

 

5.4 - Nota fiscal contendo o mês de competência e a descrição dos serviços 

realizados; 

 

5.5 - Relatório dos serviços efetuados devidamente conferido pela Secretaria 

competente; 

 



5.6 - Entrega do relatório da GFIP bem como prova de recolhimento do INSS e FGTS 

do último mês, ou, no caso de microempreendedor individual, prova de recolhimento mensal 

de Arrecadação do Simples Nacional (DAS-MEI); 

 

5.6.1 - Ocorrendo o fato dos encargos sociais não tiverem sido recolhidos até a data 

de pagamento do serviço em virtude de sua data de vencimento, deverá o contratante 

apresentar o comprovante de recolhimento do mês imediatamente anterior. 

 

5.6.2 -  Por ocasião do pagamento, será descontado o ISSQN sobre o valor dos 

serviços prestados na forma da legislação vigente, se for o caso; 

 

5.7. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas 

neste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na provação definitiva dos serviços 

executados e quitados.  

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá a Câmara de Vereadores revogar o presente Edital da Dispensa de 

Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2. A Câmara de Vereadores deverá anular o presente Edital, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara de Vereadores. 

 

CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO, 04 DE 

MARÇO DE 2024. 

 

 

 

 

AIRTON DA COSTA, 

Presidente do Legislativo Municipal. 

 

 

 


